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zão de a empresa ter cumprido as exigências previstas no Decreto nº
47.059, de 05 de maio de 2020 e na Portaria DETRO/PRES nº 1524,
de 06 de maio de 2020.

DE 09.07.2020

PROCESSO Nº SEI-10/005/4410/2020 - AUTORIZO o parcelamento
de débito.

Id: 2259915

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE
DE 09.07.2020

PROCESSO Nº SEI-07/002.100611/2018 - RATIFICO a inexigibilidade
de licitação, em conformidade com o artigo 25, caput, da Lei nº
8.666/1993 e suas alterações, em favor de IDEXX BRASIL LABORA-
TÓRIOS LTDA, com vistas à aquisição de meio de cultura enterolert e
cartelas Quanty-tray 2000 utilizadas nos ensaios microbiológicos da
GELAB, no valor global de R$ 1.257.117,60 (um milhão, duzentos e
cinquenta e sete mil cento e dezessete reais e sessenta centavos),
nos termos da autorização do Coordenador Executivo e de Planeja-
mento, autoridade ordenadora de despesas.

DE 13.07.2020

PROCESSO Nº SEI-07/002.926/2019 - DECIDO CONHECER os re-
cursos formulados pelas empresas DAS Engenharia Ltda, Teldan
Transportes e Locação de Equipamentos Ltda. ME, Saner Engenharia
e Consultoria EIRELI, e Locplan Locadora e Serviços LTDA, para, no
mérito, INDEFERIR em todos os seus pedidos e manter incólume a
decisão que INABILITOU as empresas TELDAN TRANSPORTE E LO-
CAÇÃO DE EQUIPAMENTOS e LOCPLAN LOCADORA E SERVIÇOS
LTDA, conforme publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro nº 042 de 06 de março de 2020 (5791690), referente a Con-
corrência Nacional nº 009/2019 - “MANUTENÇÃO DE CORPOS HÍ-
DRICOS NA REGIÃO HIDROGRÁFICA DA BAÍA DE GUANABARA
(RH V), ESTADO DO RIO DE JANEIRO".

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária, e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEAPA Nº 18 DE 13 DE JULHO DE 2020

DIVULGA O VALOR MÉDIO POR HECTARE
DA TERRA NUA, CONFORME APTIDÃO DAS
TERRAS, NOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, POSIÇÃO EM 01.01.2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
A B A S T E C I M E N TO , no uso de suas atribuições legais e, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº SEI-
02/007/001562/2020,

CONSIDERANDO:

- a adequação da metodologia desenvolvida pelo Grupo de Trabalho
instituído pela Resolução SEAPPA nº 59, de 26.01.2009 e pela Re-
solução SEAPPA nº 31, de 27 de agosto de 2019, para o Cálculo do
Valor da Terra Nua - VTN, nos municípios do Estado do Rio de Ja-
neiro, até o exercício 2019;

- os ajustes e atualizações de valores desenvolvidos pelo Grupo de
Trabalho, instituído pela Resolução SEAPPA nº 17, de 07 de julho de
2020; e

- o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.877, de 14 de março
de 2019, e na Instrução Normativa RFB nº 1.939, de 16 de abril de

PROCESSO Nº SEI-07/002.384/2019 - DECIDO CONHECER do re-
curso formulado pela empresa Chison Empreendimentos Imobiliários
Ltda, para, no mérito, DEFERIR PARCIALMENTE em seus pedidos e
INABILITAR as empresas ASM Construções Ltda e Nascente Consul-
toria Ambiental Ltda EPP, bem como o recurso formulado pela em-
presa Matos Teixeira Engenharia e Serviços Ltda, para no mérito, IN-
DEFERIR o seu pedido, conforme Relatório de Avaliação para Julga-
mento de Recursos à época, fls. 13/36/1340, devidamente ratificado
pelo atual Presidente da Comissão de Licitação, referente à Concor-
rência Nacional nº 010/2019 para "MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO
DAS ECOBARREIRAS DO SISTEMA LAGUNAR DA BACIA DE JA-
C A R E PA G U Á - R J " .

Id: 2259934

2020, nos termos da Lei Federal nº 9.393, de 19 de dezembro de
1996;

R E S O LV E :

Art. 1º - Tornar público, mediante publicação no Diário Oficial do Es-
tado do Rio de Janeiro, da Planilha constante do Anexo Único da pre-
sente Resolução, correspondente ao Valor Médio por hectare da Terra
Nua, conforme aptidão das terras, nos municípios do estado do Rio
de Janeiro.

Art. 2º - O valor médio, por hectare, da Terra Nua nos municípios do
Estado do Rio de Janeiro relativo ao exercício 2020, tem como re-
ferência os preços de mercado apurados no do 1º dia de janeiro do
ano de 2020.

Parágrafo Único- Considera-se VTN, o valor do imóvel, excluídos os
valores relativos as:

I - construções, instalações e benfeitorias;
II - culturas permanentes e temporárias;
III - pastagens cultivadas e melhoradas;
IV - florestas plantadas.

Art. 3º- O anexo da presente Resolução correspondente ao exercício
de 2020, será anualmente substituído, mediante ajustes da metodo-
logia de apuração e levantamentos, visando refletir a real situação das
aptidões das terras e seus respectivos valores atualizados.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário.

Niterói , 13 de julho de 2020

MARCELO QUEIROZ
Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ANEXO ÚNICO

OSECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
A B A S T E C I M E N TO no uso de suas atribuições legais e tendo em vis-
ta as informações constantes no Processo administrativo nº SEI-
02/0007/001562/2020, torna público o VALOR DA TERRA NUA (VTN),
nos municípios do Estado do Rio de Janeiro, na forma prevista na Lei
Federal nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, na Instrução Norma-
tiva RFB nº 1.877, de 14 de março de 2019 e na Instrução Normativa
RFB nº 939, de 16 de abril de 2020; a saber:

Valor da Terra Nua no Estado do Rio de Janeiro - VTN 2020 - Por Aptidão das terras
Posição em 01.01.2020

MUNCIÍPIOS Rol das Aptidões das Terras
Lavoura Aptidão BOA Lavoura Aptidão REGU-

LAR
Lavoura Aptidão

R E S T R I TA
PASTAGEM PLANTADA Silvicultura / Pasta-

gem Natural
Preservação da Fauna ou

Flora
1 Angra dos Reis 2.180,00 1.820,00 1.635,00 1.730,00 1.455,00 1.455,00
2 Aperibé 2.365,00 1.970,00 1.775,00 1.870,00 1.575,00 1.575,00
3 Araruama 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
4 Areal 2.180,00 1.820,00 1.635,00 1.730,00 1.455,00 1.455,00
5 Armação dos Búzios 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
6 Arraial do Cabo 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
7 Barra do Piraí 2.560,00 2.135,00 1.920,00 2.025,00 1.710,00 1.710,00
8 Barra Mansa 2.560,00 2.135,00 1.920,00 2.025,00 1.710,00 1.710,00
9 Belford Roxo 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
10 Bom Jardim 3.945,00 3.290,00 2.960,00 3.125,00 2.630,00 2.630,00
11 Bom Jesus do Itabapoana 2.855,00 2.380,00 2.140,00 2.260,00 1.900,00 1.900,00
12 Cabo Frio 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
13 Cachoeiras de Macacu 4.725,00 3.935,00 3.540,00 3.740,00 3.150,00 3.150,00
14 Cambuci 2.855,00 2.380,00 2.140,00 2.260,00 1.900,00 1.900,00
15 Campos dos Goytacazes 5.200,00 4.335,00 3.900,00 4 . 11 5 , 0 0 3.465,00 3.465,00
16 Cantagalo 2.855,00 2.380,00 2.140,00 2.260,00 1.900,00 1.900,00
17 Carapebus 4.345,00 3.620,00 3.260,00 3.440,00 2.900,00 2.900,00
18 Cardoso Moreira 2.965,00 2.470,00 2.225,00 2.350,00 1.980,00 1.980,00
19 Carmo 2.665,00 2.220,00 2.000,00 2.265,00 1.775,00 1.775,00
20 Casimiro de Abreu 3.945,00 3.290,00 2.960,00 3.125,00 2.630,00 2.630,00
21 Comendador Levy Gasparian 1.785,00 1.485,00 1.340,00 1.410,00 1.190,00 1.190,00
22 Conceição de Macabu 3.945,00 3.290,00 2.960,00 3.125,00 2.630,00 2.630,00
23 Cordeiro 3.025,00 2.520,00 2.270,00 2.395,00 2.015,00 2.015,00
24 Duas Barras 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
25 Duque de Caxias 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
26 Engenheiro Paulo de Frontin 1.775,00 1.480,00 1.330,00 1.405,00 1.185,00 1.185,00
27 Guapimirim 4.725,00 3.935,00 3.540,00 3.740,00 3.150,00 3.150,00
28 Iguaba Grande 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
29 Itaboraí 4.725,00 3.935,00 3.540,00 3.740,00 3.150,00 3.150,00
30 Itaguaí 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
31 Italva 2.855,00 2.380,00 2.140,00 2.260,00 1.900,00 1.900,00
32 Itaocara 2.365,00 1.970,00 1.775,00 1.870,00 1.575,00 1.575,00
33 Itaperuna 2.855,00 2.380,00 2.140,00 2.260,00 1.900,00 1.900,00
34 Itatiaia 1.775,00 1.480,00 1.330,00 1.405,00 1.185,00 1.185,00
35 Japeri 3.245,00 2.705,00 2.435,00 2.570,00 2.165,00 2.165,00
36 Laje do Muriaé 2.180,00 1.820,00 1.635,00 1.730,00 1.455,00 1.455,00
37 Macaé 4.345,00 3.620,00 3.260,00 3.440,00 2.900,00 2.900,00
38 Macuco 2.855,00 2.380,00 2.140,00 2.260,00 1.900,00 1.900,00
39 Magé 4.725,00 3.935,00 3.540,00 3.740,00 3.150,00 3.150,00
40 Mangaratiba 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
41 Maricá 4.345,00 3.620,00 3.260,00 3.440,00 2.900,00 2.900,00
42 Mendes 1.775,00 1.480,00 1.330,00 1.405,00 1.185,00 1.185,00
43 Mesquita 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
44 Miguel Pereira 2.180,00 1.820,00 1.635,00 1.730,00 1.455,00 1.455,00
45 Miracema 2.180,00 1.820,00 1.635,00 1.730,00 1.455,00 1.455,00

MUNICÍPIOS Rol das Aptidões das Terras
Lavoura Aptidão

BOA
Lavoura Aptidão RE-

GULAR
Lavoura Aptidão

R E S T R I TA
PASTAGEM PLANTADA Silvicultura / Pastagem

Natural
Preservação da Fauna ou

Flora
46 Natividade 2.365,00 1.970,00 1.775,00 1.870,00 1.575,00 1.575,00
47 Nilópolis 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
48 Niterói 4.725,00 3.935,00 3.540,00 3.740,00 3.150,00 3.150,00
49 Nova Friburgo 3.945,00 3.290,00 2.960,00 3.125,00 2.630,00 2.630,00
50 Nova Iguaçu 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
51 Paracambi 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
52 Paraíba do Sul 2.180,00 1.820,00 1.635,00 1.730,00 1.455,00 1.455,00
53 Parati 2.180,00 1.820,00 1.635,00 1.730,00 1.455,00 1.455,00
54 Paty do Alferes 2.180,00 1.820,00 1.635,00 1.730,00 1.455,00 1.455,00
55 Petrópolis 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
56 Pinheiral 2.560,00 2.135,00 1.920,00 2.025,00 1.710,00 1.710,00
57 Piraí 2.560,00 2.135,00 1.920,00 2.025,00 1.710,00 1.710,00
58 Porciúncula 2.365,00 1.970,00 1.775,00 1.870,00 1.575,00 1.575,00
59 Porto Real 2.560,00 2.135,00 1.920,00 2.025,00 1.710,00 1.710,00
60 Quatis 2.180,00 1.820,00 1.635,00 1.730,00 1.455,00 1.455,00
61 Queimados 1.910,00 1.590,00 1.430,00 1.510,00 1.660,00 1.660,00
62 Quissamã 5.200,00 4.335,00 3.900,00 4 . 11 5 , 0 0 3.465,00 3.465,00
63 Resende 2.560,00 2.135,00 1.920,00 2.025,00 1.710,00 1.710,00
64 Rio Bonito 4.725,00 3.935,00 3.540,00 3.740,00 3.150,00 3.150,00
65 Rio Claro 2.560,00 2.135,00 1.920,00 2.025,00 1.710,00 1.710,00
66 Rio das Flores 2.560,00 2.135,00 1.920,00 2.025,00 1.710,00 1.710,00
67 Rio das Ostras 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
68 Rio de Janeiro 3.945,00 3.290,00 2.960,00 3.125,00 2.630,00 2.630,00
69 Santa Maria Madalena 2.560,00 2.135,00 1.920,00 2.025,00 1.710,00 1.710,00
70 Santo Antônio de Pádua 2.180,00 1.820,00 1.635,00 1.730,00 1.455,00 1.455,00
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71 São Fidélis 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
72 São Francisco de Itabapoana 3.945,00 3.290,00 2.960,00 3.125,00 2.630,00 2.630,00
73 São Gonçalo 4.725,00 3.935,00 3.540,00 3.740,00 3.150,00 3.150,00
74 São João da Barra 4.945,00 4.120,00 3.710,00 3.915,00 3.295,00 3.295,00
75 São João de Meriti 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
76 São José de Ubá 2.855,00 2.380,00 2.140,00 2.260,00 1.900,00 1.900,00
77 São José do Vale do Rio Preto 3.065,00 2.555,00 2.300,00 2.425,00 2.040,00 2.040,00
78 São Pedro da Aldeia 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
79 São Sebastião do Alto 2.560,00 2.135,00 1.920,00 2.025,00 1.710,00 1.710,00
80 Sapucaia 2.180,00 1.820,00 1.635,00 1.730,00 1.455,00 1.455,00
81 Saquarema 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
82 Seropédica 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
83 Silva Jardim 3.945,00 3.290,00 2.960,00 3.125,00 2.630,00 2.630,00
84 Sumidouro 2.560,00 2.135,00 1.920,00 2.025,00 1.710,00 1.710,00
85 Ta n g u á 4.720,00 3.935,00 3.540,00 3.740,00 3.150,00 3.150,00
86 Te r e s ó p o l i s 3.255,00 2.710,00 2.440,00 2.575,00 2.170,00 2.170,00
87 Trajano de Morais 1.775,00 1.480,00 1.330,00 1.405,00 1.185,00 1.185,00
88 Três Rios 2.180,00 1.820,00 1.635,00 1.730,00 1.455,00 1.455,00
89 Va l e n ç a 2.560,00 2.135,00 1.920,00 2.025,00 1.710,00 1.710,00
90 Va r r e - S a i 2.180,00 1.820,00 1.635,00 1.730,00 1.455,00 1.455,00
91 Va s s o u r a s 2.560,00 2.135,00 1.920,00 2.025,00 1.710,00 1.710,00
92 Volta Redonda 2.855,00 2.380,00 2.140,00 2.260,00 1.900,00 1.900,00

1. A referida planilha tem objetivo meramente administrativo, visando informar os valores referenciais apurados, não devendo ser utilizada para outras finalidades;
2. Eventuais divergências de valores deverão ser objeto de levantamentos e estudos específicos junto aos respectivos municípios.

Id: 2259784

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE DE QUALIDADE

DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS

D E S PA C H O S DO COORDENADOR
DE 13.07.2020

PROCESSO Nº SEI-02/007/001618/2020 - AUTORIZO a inclusão da
atividade de desossa para o estabelecimento "DISTRIBUIDORA DE
CARNES BOIBOI LTDA.", registrado no SIE/RJ sob o np 886, clas-
sificado como Matadouro Frigorífico de Bovinos e Bubalinos, na Co-
ordenadoria de Controle de Qualidade de Produto Agropecuários, da
Superintêndência de Defesa Agropecuária, conforme solicitação e pa-
receres no Processo nº SEI-02/007/001618/2020.

PROCESSO Nº SEI-02/007/001619/2020 - AUTORIZO o cancelamen-
to do Registro SIE/RJ nº 1124 do estabelecimento Salsicharia Pedra
Bonita de Itaborai LTDA, classificado como Entreposto de Carnes e
Derivados na Coordenadoria de Controle de Qualidade de Produto
Agropecuários, da Superintêndência de Defesa Agropecuária, confor-
me solicitação e pareceres no Processo nº E-02/002226/2007.

Id: 2259788

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E DIREITOS HUMANOS

ATO DA SECRETÁRIA INTERINA

RESOLUÇÃO SEDSODH N° 197 DE 14 DE JULHO DE 2020

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPE-
TÊNCIAS PARA A PRÁTICA, COMO ORDENA-
DOR DE DESPESAS, DE ATOS DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA, ORÇAMENTÁRIA, FINAN-
CEIRA, CONTRATUAL E LICITATÓRIA, NO
ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DE DIREITOS HUMANOS, INTERINA, no exercício de suas atribui-
ções legais que lhe é conferida pelo art. 10 e seguintes da Lei Es-
tadual nº 5.427, de 01 de abril de 2009, que estabelece normas sobre
atos e processos administrativos, no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica delegada a competência a LEONARDO FERREIRA DE
SANTANA, Chefe de Gabinete, ID. Funcional nº 5005891-6, para na
qualidade de Ordenador de Despesas, praticar nos termos de legis-
lação em vigor, atos de gestão administrativa, orçamentária, financei-
ra, patrimonial, contratual e licitatória no âmbito da Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, a saber;

I - assinar documentos de mero expediente, ofícios, despachos, ob-
jetivando dar maior celeridade aos tramites internos desta Secretaria;

II - receber documentos, intimações, citações e notificações judiciais
e/ou extrajudiciais, e todos e quaisquer atos judiciais e/ou extrajudi-
ciais;

III - autorizar a concessão e o pagamento de adiantamentos e diárias,
aprovando ou impugnando as respectivas prestações de contas, apli-
cando as penalidades previstas na legislação em vigor pertinente,
quando for o caso;

IV - autorizar viagens dos servidores da Secretaria de Estado de De-
senvolvimento Social e Direitos Humanos;

V - autorizar a abertura de licitações, suas dispensas ou inexigibili-
dade, assinar editais e suas alterações, respectiva homologação, ad-
judicação, aceitar seu objeto e valor, anulá-la ou revogá-la, quando for
o caso, nos termos da legislação em vigor;

VI - assinar contratos, acordos, convênios, termos de cooperação téc-
nica e outros instrumentos contratuais, relacionados com as situações
previstas na presente Resolução;

VII - assinar Termo de Ajuste de Contas, no âmbito da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos;

VIII - aplicar as penalidades previstas em lei, em primeira instância
quando caso seja verificado ilícitos administrativos no âmbito licitatório
e contratual, descumprimentos de obrigações contratuais ou quaisquer
descumprimentos de obrigações de administrado para com a adminis-
tração na forma de resolução própria;

IX - designar pregoeiros e equipes de apoio da comissão permanente
ou especial, para os procedimentos relativos às licitações, fiscalização
de contratos e assuntos afins;

X - adotar e determinar medidas referentes à administração de bens
patrimoniais móveis e imóveis.

Art. 2º - Seja dado conhecimento imediato desta Resolução ao Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e a Secretaria de Es-
tado de Fazenda.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2020

CRISTIANE LÔBO LAMARÃO SILVA
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social e

Direitos Humanos Interina

Id: 2259943

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

ATO DA SECRETÁRIA INTERINA

RESOLUÇÃO SEDSODH N° 198 DE 14 DE JULHO DE 2020

DELEGA COMPETÊNCIA PARA A PRÁTICA
DOS ATOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA,
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA NO ÂMBITO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL E DE DIREITOS HUMA-
NOS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DE DIREITOS HUMANOS, INTERINA, no uso de suas atribuições le-
gais, e de acordo com o disposto nos artigos 82, inciso VII e § 1º, e
289 da Lei nº 287, de 04/12/1979,

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar competência ao servidor THIAGO BORGES DE
ARAUJO, ID Funcional nº 5104323-8, para praticar, na qualidade de
Ordenador de Despesas, nos termos da legislação em vigor, atos de
gestão administrativa, orçamentária, financeira, contratual e patrimo-
nial, nas UG's 320100 - SEASDH, 326100 - Fundo FEAS, 490100 -
SEDSODH e 426100 - Fundo FIA.

I - autorizar despesas, bem como a expedição e a assinatura das res-
pectivas Notas de Autorização de Despesas, emissão de Programa-
ção de Desembolso, emissão de Notas de Empenho, Reconhecimento
de Dívidas, movimentação de recursos financeiros, pagamento de
despesas orçamentárias, emissão de ordens bancárias, ordens de pa-
gamento, cheques nominativos e despesas de pessoal;
II - solicitar e descentralizar cota financeira, movimentar contas-corren-
tes, inclusive as de recursos oriundos de convênios celebrados por
esta Secretaria;
III - autorizar a concessão de adiantamento e diárias, aprovar e im-
pugnar as respecticvas prestações de conta;
IV - autorizar a concessão de diárias e adiantamentos, aprovar e im-
pugnar as respectivas prestações de contas, aplicando, se necessário,
as penalidades previstas na legislação vigente;
V - autorizar ou ratificar Notas de Autorização de Despesas;
VI- praticar atos normativos e ordinatórios, bem como autorizar sua
publicação, relacionados às competências estabelecidas neste Artigo;
VII - autorizar, perante a Receita Federal e ao INSS, o encaminha-
mento da Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Pre-
vidência Social - GEFIP dos servidores desta Pasta;
VIII - representar a Secretaria e praticar atos de gestão administrativa,
orçamentária, financeira, contratual e patrimonial inerentes ao Fundo
para Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, podendo movimentar os
recursos financeiros disponíveis em conta corrente específica, aberta
junto à instituição financeira para tal fim;
IX - representar a Secretaria junto ao Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro - TCE/RJ, conforme estabelecido pela Deliberação
TCE/RJ nº 261/2014, de02/12/2014.

Art. 2º - Dê-se ciência imediata desta Resolução ao Tribunal de Con-
tas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de Estado de Fa-
zenda, nos termos do Parágrafo Único do art. 289, da Lei nº
287/1979.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2020

CRISTIANE LÔBO LAMARÃO SILVA
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social e

Direitos Humanos, Interina

Id: 2259944

SECRETARIA DE ESTADO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREI-
TOS HUMANOS

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO RIO DE JANEIRO

ATO S DA PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CEAS/RJ Nº 39 DE 16 DE JUNHO DE 2020

DISPÕE SOBRE O RESULTADO DA ELEIÇÃO
PARA REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CI-
VIL NO CONSELHO ESTADUAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CEAS/RJ (GESTÃO
2020/2022.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS RJ,
através da Comissão Eleitoral, no uso das suas competências, con-
forme previsto na Deliberação CEAS RJ nº 19/2020, 37/2020 e a As-
sembleia extraordinária de Eleição, ocorrida em 16 de junho de
2020,

DELIBERA:

1º - Divulgar o resultado das 9 entidades/organizações eleitas na As-
sembleia de Eleição para composição da Sociedade Civil no CEAS
RJ, biênio 2020/2022:

ENTIDADES DE ATENDIMENTO E/OU ASSESSORAMENTO E GA-
RANTIA DE DIREITOS

Associação Educacional dos Homens de Amanhã - AEDHA (Casa
Abrigo Betel); Centro Integrado de Estudos e Programas de Desen-
volvimento Sustentável - CIEDS; Federação das APAEs do Estado do
Rio de Janeiro- FEAPAES/RJ e Movimento de Mulheres em São Gon-
çalo.

ORGANIZAÇÕES/ENTIDADES DE USUÁRIOS

Fórum Estadual de Usuários do SUAS - FEUSUAS/RJ; Instituto Eco-
Vida e Movimento Nacional de População de Rua - MNPR.

ORGANIZAÇÕES/ENTIDADES DE TRABALHADORES

Sindicato dos Assistentes Sociais do Rio de Janeiro - SASERJ e Fó-
rum Estadual dos Trabalhadores do SUAS - FETSUAS RJ.

§ 1º - O Fórum Estadual de Trabalhadores do SUAS, conforme re-
sultado dos votos apurados, o Regimento Interno de Eleição e deci-
são da Comissão Eleitoral, assume a gestão 2020/2022 na vacância
da vaga de Usuários do SUAS.

2º - A posse dos conselheiros eleitos para o biênio 2020/2022 se da-
rá no dia 01/07/20 às 10h em plataforma virtual.

3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020
CRISTIANE LÔBO LAMARÃO SILVA

Presidente do CEAS RJ

Id: 2259774

DELIBERAÇÃO CEAS/RJ Nº 40 DE 30 DE JUNHO DE 2020

APROVA O PLANO DE ACÃO DO RECURSO
EMERGENCIAL DO GOVERNO FEDERAL -
AÇÕES SOCIOASSISTÊNCIAIS - PORTARIA
Nº 369, DE 29 DE ABRIL DE 2020.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO RIO DE
JANEIRO - CEAS/RJ, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Lei Estadual nº 2.554, de 14 dezembro de 1996, Lei Federal nº 8742,
de 07 de dezembro de 1993, e ainda em conformidade com o seu
Regimento Interno, de acordo com a deliberação da Reunião Ordiná-
ria, realizada no dia 30 de junho de 2020,

DELIBERA:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação do Recurso Emergencial do Go-
verno Federal - Ações Socioassistenciais - Portaria nº 369, de 29 de
abril de 2020.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro,30 de junho de 2020
CRISTIANE LÔBO LAMARÃO SILVA

Presidente do CEAS RJ

Id: 2259775

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA

Aos três de junho de 2020, via vídeo conferência através do aplicativo
Zoom. (URL:https://us04web.zoom.us/j/8386904773?pwd=eGVFdm-
xUN1B1RHd1Mm12d2dVVHNhQT09, ID da reunião: 838 690 4773 ,
Senha: 2iJjau), sistema instalado no celular ou no computador que
permite a conversa entre os participantes através de vídeos e áudios,
foi realizada a Reunião Plenária Extraordinária de junho do Conselho
Estadual de Defesa da Criança e do Adolescente do Rio de Janeiro -
CEDCA/RJ, da qual em resumo registra-se o seguinte: Conselheiros

Presentes: Saturnina Pereira da Silva (SEEDUC), Pierre Pontes Gau-
dioso (Inspetoria Nossa Senhora da Penha) Ana Paula da Silva Ro-
drigues (Fundação Angélica Goulart), Bruna Gomes (SEEDUC), Eufrá-
sia Maria S. das Virgens (DPGE), Margarida Prado (OAB/RJ), Rodrigo
Ramalho (ACTERJ), Diana de Jesus Martins (Lar Fabiano de Cristo),
Júlio de Almeida de Freitas (Lar Fabiano de Cristo), Juliana Sanches
Ramos (OAB/RJ), Ana Lucia Mantuano Nogueira (SEDSODH); Regina
Dutra Fernandes da Silva (SECCG), André Rangel de Oliveira Barbo-
sa (ONG Contato), Natacha Oliveira (SEPOL/DPCA), Livia Fenizola
dos Santos (MMSG), Davi Sousa Martins (Rede Emancipa), Vitória
Luiza da Silva Pereira (Fundação Angélica Goulart), Cristiane Maria
de Oliveira (Rede Emancipa).Assembleia Presidida pela Presidente
Saturnina Pereira e pelo Vice Presidente Pierre Gaudioso. PAUTA: 01)
Aprovação da Ata da Assembleia Ordinária de 20/05/2020; 02) Espa-
ço para os adolescentes, delegados da X Conferência Estadual de Di-
reitos da Criança e do Adolescente do Estado do Rio de Janeiro e
adolescentes que acompanham o CEDCA/RJ; 03) Recomendações
das Comissões Permanentes e encaminhamentos sobre o art 2º do
Plano de Aplicação em tempo de Pandemia, com a participação do
Ordenador de Despesas do CEDCA/RJ e/ou Chefe de Gabinete da
SEDSOSH; 04) Racismo contra crianças e adolescentes em ambiente
escolar e racismo gerado pela atuação de agentes da Segurança Pú-
blica do Estado do Rio de Janeiro; 05) Monitoramento da Política da
criança e do adolescente no período da Pandemia - COVID-19; 06)
Assuntos Gerais. ORDEM DO DIA: 01) Aprovação da Ata do dia 20
de maio de 2020. 02) Envio de oficio a SEEDUC apresentando a pes-
quisa realizada pelos adolescentes do MJPOP, da Visão Mundial, e
que o CEDCA aguardará um retorno sobre as providencias a serem
tomadas, quanto às dificuldades apontadas pelos estudantes na pes-
quisa em tela. 03) Ofícios à Promotoria de Tutela Coletiva de Pro-
teção à Educação do Núcleo de Duque de Caxias e a Secretaria Mu-
nicipal de Duque de Caxias, solicitando informação sobre o auxílio ali-
mentação para os estudantes, e a situação alimentar de crianças em
situação de vulnerabilidade e que não conseguiram matrícula na rede
Municipal de educação. 04) Envio de oficio a SEEDUC com algumas
solicitações a serem respondidas sobre quantitativo de grêmios cons-
tituídos nas escolas da rede Estadual de Ensino; Qual a metodologia
de contato da Secretaria com as crianças e adolescentes componen-
tes dos grêmios; Data em que se iniciou o ensino remoto; Metodo-
logia utilizada para capacitação de profissionais envolvidos no ensino
remoto, e setor responsável; Se existe suporte psicológico aos alunos;
Como anda a questão do auxílio merenda aos alunos, e chip de
acesso à internet, pela Secretaria de Estado. 05) Envio de ofício ao
Ministério Público - 1a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da
Infância e da Juventude da Capital, contendo nome e representação
de todos os Conselheiros de Direitos que estão compondo o CED-
CA/RJ para este mandato, e informações inclusive quanto à pasta
que integram caso, integrantes governamentais. 06) Convidar através
de CI, o Ordenador de Despesas para participar do 3º ponto de pauta
“Recomendações das comissões permanentes e encaminhamentos
sobre o art. 2º do plano de aplicação em tempo de Pandemia, com a
participação do ordenador de despesa do CEDCA-RJ e/ou do Chefe
de Gabinete da SEDSODH”, e esclarecer sobre os trâmites e avanços
em relação ao uso do Fundo FIA.

SATURNINA PEREIRA DA SILVA
Presidente do CEDCA RJ

PIERRE GAUDIOSO
Vice-Presidente do CEDCA RJ

Id: 2259739
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